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CSLL. BASE DE CALCULO E LIMITES A DEDUTIBILIDADE.

A amortizag¢@o contabil do 4gio impacta (reduz) o lucro liquido do exercicio.
Havendo determinacao legal expressa para que ela ndo seja computada na
determinagdo do lucro real, o respectivo valor deve ser adicionado no
LALUR, aumentando, portanto, a base tributdvel. Nao ha, porém, previsdao no
mesmo sentido, no que se refere a base de calculo da Contribui¢cdo Social, o
que, a nosso sentir, torna insubsistente a adi¢ao feita de oficio pela autoridade
langadora.

AMORTIZACAO DE AGIO. ADICAO A BASE DE CALCULO.
INAPLICABILIDADE DO ART. 57, LEI N 8.981/1995.

Inexiste previsao legal para que se exija a adi¢ao a base de calculo da CSLL
da amortizacdo do 4gio pago na aquisicdo de investimento avaliado pela
equivaléncia patrimonial. Inaplicabilidade, ao caso, do art. 57 da Lei n
8.981/1995, posto que tal dispositivo ndo determina que haja identidade com
a base de célculo do IRPJ.

IRPJ. CSLL. BASES DE CALCULO. IDENTIDADE. INOCORRENCIA.

A aplicagdo, a Contribui¢do Social sobre o Lucro, das mesmas normas de
apuragdo e pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas
juridicas, por expressa disposi¢do legal, ndo alcanca a sua base de calculo.
Assim, em determinadas circunstancias, para que se possa considerar
indedutivel um dispéndio na apuragao da base de célculo da contribui¢do, ndo
¢ suficiente a simples argumentacdo de que ele, o dispéndio, ¢ indedutivel na
determinagdo do lucro real, sendo necessaria, no caso, disposicao de lei nesse
sentido.

Vistos, relatades e discutidos os presentes autos.
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 CSLL. BASE DE CÁLCULO E LIMITES À DEDUTIBILIDADE.
 A amortização contábil do ágio impacta (reduz) o lucro líquido do exercício. Havendo determinação legal expressa para que ela não seja computada na determinação do lucro real, o respectivo valor deve ser adicionado no LALUR, aumentando, portanto, a base tributável. Não há, porém, previsão no mesmo sentido, no que se refere à base de cálculo da Contribuição Social, o que, a nosso sentir, torna insubsistente a adição feita de ofício pela autoridade lançadora.
 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. ADIÇÃO À BASE DE CÁLCULO. INAPLICABILIDADE DO ART. 57, LEI N 8.981/1995.
 Inexiste previsão legal para que se exija a adição à base de cálculo da CSLL da amortização do ágio pago na aquisição de investimento avaliado pela equivalência patrimonial. Inaplicabilidade, ao caso, do art. 57 da Lei n 8.981/1995, posto que tal dispositivo não determina que haja identidade com a base de cálculo do IRPJ.
 IRPJ. CSLL. BASES DE CÁLCULO. IDENTIDADE. INOCORRÊNCIA.
 A aplicação, à Contribuição Social sobre o Lucro, das mesmas normas de apuração e pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, por expressa disposição legal, não alcança a sua base de cálculo. Assim, em determinadas circunstâncias, para que se possa considerar indedutível um dispêndio na apuração da base de cálculo da contribuição, não é suficiente a simples argumentação de que ele, o dispêndio, é indedutível na determinação do lucro real, sendo necessária, no caso, disposição de lei nesse sentido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, Recurso Especial do Contribuinte conhecido por unanimidade de votos e, no mérito, dado provimento por maioria de votos, vencidos os Conselheiros Adriana Gomes Rêgo (Relatora), Marcos Aurélio Pereira Valadão, André Mendes Moura e Carlos Alberto Freitas Barreto. Designado para redigir o voto vencedor, o Conselheiro Helio Eduardo de Paiva Araújo (Suplente Convocado).
 
 (Assinado digitalmente)
 CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO - Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 ADRIANA GOMES RÊGO - Relatora
 
 (Assinado digitalmente)
 HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO - Redator Designado
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO, LUÍS FLÁVIO NETO, ADRIANA GOMES REGO, HÉLIO EDUARDO DE PAIVA ARAÚJO (Suplente Convocado), ANDRÉ MENDES DE MOURA, RONALDO APELBAUM (Suplente Convocado), RAFAEL VIDAL DE ARAÚJO, NATHALIA CORREIA POMPEU, MARIA TERESA MARTINEZ LOPEZ e CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO.
  VALEPAR S/A recorre a este Colegiado, por meio do Recurso Especial de e-fls. 448 e ss., contra o acórdão nº 1801-001.963, de 7/5/2014 (e-fls. 379 e ss.), que, no mérito e por voto de qualidade, negou provimento ao recurso voluntário.
Na matéria objeto do recurso, tal acórdão recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006, 2007
(...)
MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO
Não há mudança de critério jurídico quando o novel lançamento teve por escopo os mesmos fatos e fundamentos jurídicos que motivaram a ação fiscal anterior.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006, 2007
INDEDUTIBILIDADE DE DESPESA DE AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
a dedutibilidade na CSLL da despesa com a amortização de um ágio não é assegurada em face da ausência de norma que estabeleça a adição dessa rubrica. Na verdade, a despesa com a amortização de um ágio, mesmo dedutível para fins de IRPJ, não é dedutível para a CSLL porque não há previsão legal autorizando-a.
A ora Recorrente ingressou com embargos de declaração por entender que a decisão continha omissão, tendo o colegiado a quo rejeitado os embargos (e-fls. 438 e ss.).
A Recorrente aponta em seu recurso especial divergência jurisprudencial em relação a três matérias, tendo sido admitido o recurso apenas em relação aos temas da dedutibilidade da despesa com amortização de ágio da base tributável da CSLL e da incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício (a divergência em relação ao tema da mudança de critério jurídico não foi reconhecida, conforme despachos de admissibilidade e de reexame de e-fls. 684/687 e 688/689). Os acórdãos paradigma relativos à parte admitida do recurso apresentam ementas assim redigidas na parte de interesse:
Acórdão nº 103-22749 (em que a própria Recorrente figura como parte)
 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. ADIÇÃO À BASE DE CÁLCULO. INAPLICABILIDADE DO ART. 57, LEI Nº 8.981/1995- Inexiste previsão legal para que se exija a adição à base de cálculo da CSLL da amortização do ágio pago na aquisição de investimento avaliado pela equivalência patrimonial. Inaplicabilidade, ao caso, do art. 57 da Lei nº 8.981/1995, posto que tal dispositivo não determina que haja identidade com a base de cálculo do IRPJ.

Acórdão nº 3403-001.541 
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
Não existe amparo legal para a exigência de juros de mora sobre a multa de ofício.
No mérito, a Recorrente, aduz, no que se refere ao tema da dedutibilidade da despesa de amortização de ágio na apuração da base de cálculo da CSLL, em síntese, o que segue:
a) o art. 57 da Lei nº 8.981/95, invocado pela Fiscalização, não justifica a adição pretendida; pelo contrário, justifica a conduta adotada pela Recorrente, uma vez que "aplicar à CSL as mesmas normas de apuração e pagamento estabelecidas para o IRPJ não significa aplicar as mesmas normas relativas à determinação da base de cálculo (deduções, exclusões, adições)". Traz precedentes e observa que "é fato notório que quando pretende o legislador que uma regra produza efeitos tanto na base de cálculo do IRPJ como da CSL assim o determina expressamente", citando os dispositivos correspondentes ao limite da compensação de prejuízos em 30%, à tributação da renda em bases universais e à vedação específica de compensação de prejuízos. Acrescenta que se houvesse uma necessária identidade de base de cálculo entre os tributos, a disposição do caput do art. 28 da Lei nº 9.430/1996 não faria sentido algum;
b) ainda que se entendesse que foi fundamento da decisão recorrida "a alegação de que a despesa com amortização de um ágio, mesmo dedutível para fins de IRPJ, não é dedutível para a CSLL porque não há previsão legal nesse sentido" (já que as regras constantes do Decreto-Lei nº 1.598/1977 dizem respeito apenas ao IRPJ), não poderia ser mantida a exigência fiscal. Destaca razões do acórdão paradigma indicado, e conclui que a base de cálculo da CSLL prevista no § 1º do art. 2º da Lei nº 7.689/1988 é o resultado do período-base apurado com a observância da legislação comercial e que esta prevê a dedutibilidade de qualquer despesa (inclusive de amortização de ágio), sendo "manifesta a improcedência do 'obter dictum' trazido pelo v. acórdão recorrido". 
Quanto ao tema da incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, a Recorrente assevera, resumidamente, o que segue:
a) é equivocado o entendimento manifestado no acórdão recorrido no sentido da incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício. Cita diversos acórdãos do CARF e transcreve trecho de julgado desta 1ª Turma da CSRF (acórdão nº 9101-00.722, Relatora Karem Jureidini Dias, 08/11/2010); 
b) os débitos referentes a tributos e os relativos a multas "têm causas diferentes, não se confundindo como aliás é expresso o art. 3º do CTN"; 
d) ao utilizar a expressão "os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições", a Lei nº 9.430/96 (art. 61) somente pode estar aludindo aos débitos não lançados, visto que está normatizando a incidência sobre estes da multa de mora. Caso contrário, ter-se-ia que admitir a incidência de multa de mora também sobre a multa de ofício, quando esta não fosse paga no vencimento, bem como de juros de mora sobre juros de mora;
e) o art. 43 da Lei nº 9.430/1996 vem a evidenciar mais ainda que o art. 61 da Lei nº 9.430/1996 prevê a cobrança de juros unicamente sobre o valor dos tributos e contribuições, uma vez que, se a dicção do caput do art. 61 contemplasse também a multa de ofício, não haveria necessidade alguma da previsão do parágrafo único do art. 43, posto que a incidência dos juros sobre a multa de ofício lançada isoladamente nos termos do caput do artigo já decorreria diretamente do art. 61.
Pede, então, que o presente recurso seja admitido e provido, "de modo a reconhecer a flagrante improcedência do lançamento, ou menos seja afastada a exigência de juros sobre a multa de ofício".
A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões (e-fls. 691 e ss.). No que se refere ao tema da dedutibilidade da despesa de amortização de ágio, aduz, em síntese, o seguinte:
a) os artigos do RIR/1999 são atos normativos infra-legais cujo fundamento de validade se encontra no Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, e que em razão da adoção do Método da Equivalência Patrimonial no Brasil, o Decreto-Lei em questão se propôs a determinar a técnica contábil para segregar o custo do investimento em duas contas distintas. E, assim, assevera que "as figuras do ágio e do deságio surgiram de uma lei de natureza fiscal, não de uma norma específica de contabilidade", fazendo menção à lição de Sérgio Iudícibus, Eliseu Martins e Ernesto Rubens Gelbcke na obra "Manual de Contabilidade das Sociedades por Ações";
b) a legislação fiscal, ao autorizar a contabilização do custo de aquisição do investimento em duas sub-contas distintas, uma para o ágio e outra para o patrimônio líquido, "determinou, em contrapartida, a neutralidade da amortização do ágio para fins da apuração do IRPJ". Acrescenta que o art. 25 do Decreto-Lei 1.598/1977 foi expresso ao prever que a amortização do ágio não deve ser computada na determinação do lucro real, e assinala que "na época da edição do referido Decreto-Lei, o único tributo que adotava o lucro real como base de cálculo era o imposto de renda", concluindo que, por essa razão, não constou qualquer ressalva específica com relação à CSLL, introduzida no ordenamento jurídico em 1988, pela Lei 7.689. E aduz que "como a CSLL também utiliza o lucro real como uma das hipóteses de base de cálculo, evidente que a mesma regra deverá ser aplicada a ela";
c) que "ainda que leis posteriores não tenham feito ressalva específica para à CSLL, não tem como se furtar da incidência do artigo 25 do Decreto-Lei 1.598/77", concluindo que "para todos os tributos que utilizarem o lucro real como base de cálculo, deve-se neutralizar os efeitos da amortização do ágio, por meio da adição dos valores ao lucro real". Conclui não se estar diante de �silêncio eloqüente�, já que a legislação expressamente proibiu a utilização da amortização do ágio na determinação do lucro real, e que, "tal determinação deve ser aplicada em todos os tributos que utilizam o lucro real como base de cálculo";
d) sob outra perspectiva, asseverou que "uma vez considerada a inexistência de norma expressa que autoriza a dedução da despesa com amortização de ágio, não há que se falar nessa renúncia fiscal", trazendo à baila o art. 111 do CTN para afirmar que "a regra é a indedutibilidade das despesas, a sua dedutibilidade é a exceção que deve vir expressamente prevista". Repele, assim, argumento da Recorrente, aduzindo que "uma vez não sendo expressa a autorização para a dedução da base de cálculo da CSLL das despesas com a amortização de um ágio, essas despesas não são dedutíveis, mesmo se o ágio for considerado válido e dedutível para fins do IRPJ".
Já quanto ao tema da incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, a Fazenda Nacional assevera, resumidamente, o que segue:
a) os que defendem o afastamento da incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício o fazem a partir de uma interpretação "supostamente literal" do art. 61 da Lei nº 9.430/1996, mas que uma interpretação "efetivamente literal" não pode olvidar do termo �decorrente de�, aposto antes das palavras �tributos e contribuições� no dispositivo em questão. Decorre daí que "dizer que 'os débitos decorrentes de tributos e contribuições', ou seja, 'débitos cuja origem remonta a tributos e contribuições', se sujeitam a juros de mora não é o mesmo que afirmar que "apenas os débitos de tributos e contribuições submeter-se-iam aos juros de mora";
b) uma interpretação exclusivamente literal do citado art. 61 é totalmente desaconselhável, uma vez que esse dispositivo "fala em tributos e contribuições" o que poderia levar à equivocada conclusão de que contribuições não são tributos, sendo que, assim, é necessário que se lembre das finalidades da lei para alcançar a efetiva compreensão do comando legal, a qual conduz à conclusão pela incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício;
d) as multas encerram tanto finalidade punitiva quanto educativa, e que "afastar a incidência de juros moratórios sobre as multas de ofício seria frustrar totalmente a finalidade dos dispositivos legais que cominam multa de ofício";
e) que "a partir do lançamento, o tributo e a multa de ofício passam a ser devidos pelo Contribuinte, e esse valor será uniformemente corrigido de acordo com a legislação", não havendo "possibilidade para a segregação das formas de correção deste montante total". Aqui registra que "se o crédito tributário possui a mesma natureza da obrigação principal e esta, por sua vez, é composta tanto pelo tributo quanto pela penalidade pecuniária (leia-se: multa de ofício), não é defensável um tratamento diferenciado para tais valores";
f) traz jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de Tribunais Regionais Federais, bem como do CARF, acrescentado que a dicção da Súmula nº 4 do CARF corrobora seus argumentos.
Ao final requer que seja negado provimento ao recurso especial da Contribuinte, mantendo-se incólume o julgado recorrido.

É o relatório.
 Conselheira Adriana Gomes Rêgo, Relatora
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele tomo conhecimento.
Dedutibilidade das despesas com amortização de ágio 
Conforme se extrai do Termo de Constatação Fiscal de e-fls. 92 e ss., o lançamento de CSLL (ACs 2004 a 2007) decorreu do fato de que "as amortizações de ágio, de valor anual igual a R$ 240.120.914,08, regularmente adicionadas ao Lucro Liquido quando da apuração do Lucro Real (...) deixaram de ser adicionadas quando da apuração da Base de Cálculo da Contribuição Social s/ o Lucro Liquido nestes mesmos anos-calendário". A autuada deixou de adicionar o montante correspondente à amortização especificamente na apuração da base de cálculo da CSLL, por entender não haver imposição legal para tal adição.
Vale assinalar que não se trata da hipótese de absorção da participação em controlada ou coligada em virtude de incorporação, fusão ou cisão, de que trata a Lei nº 9.532/1997 em seus arts. 7º e 8º), mas de participação mantida na investidora.
A discussão, então, cinge-se à possibilidade de uma pessoa jurídica que tem um investimento avaliado pelo método da equivalência patrimonial adquirido com ágio, poder deduzir da base de cálculo da CSLL, despesas com amortização desse ágio.
Nesse sentido, tem-se que a avaliação de investimentos em outras sociedades (participações societárias) pelo valor do patrimônio líquido, método da equivalência patrimonial (ou MEP), encontra-se regulada pela Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas). Com efeito, o art. 248 desse diploma legal estabelece a obrigatoriedade de avaliação dos investimentos em empresas coligadas, controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum por esse método e estabelece suas regras.
No âmbito tributário, coube ao Decreto-Lei nº 1.598/1977, como se vê de seu preâmbulo, "adaptar a legislação do imposto sobre a renda às inovações da lei de sociedades por ações (Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976)". Assim, no que toca ao método da equivalência patrimonial, o Decreto-Lei em questão dedicou à essa matéria a Subseção II da Seção II, intitulada "Investimento em Sociedades Coligadas ou Controladas Avaliado pelo Valor de Patrimônio Líquido".
Inaugurando a subseção em comento, o art. 20 do Decreto-Lei estabelece que o custo de aquisição da participação societária deve ser desdobrado em valor de patrimônio líquido na época da aquisição e ágio ou deságio na aquisição. O § 2º do artigo em questão fixa quais são os fundamentos econômicos possíveis a justificar o ágio/deságio (valor de mercado de bens do ativo superior/inferior ao registrado na contabilidade, rentabilidade de exercícios futuros e fundo de comércio, intangíveis ou outras razões econômicas).
Na seqüência, os arts. 22, 23, 25 e 33, estabelecem os efeitos tributários que exsurgem da avaliação de investimentos pelo MEP. O que esses dispositivos estampam é que os efeitos que a avaliação de investimentos pelo MEP produz nas contas de resultado devem ser neutros para fins tributários (neutralidade), a exceção do caso de alienação ou liquidação (baixa) do investimento (art. 33). Tal neutralidade se estabelece tanto em relação à variação positiva ou negativa do valor do investimento em si por ocasião da avaliação pelo MEP (arts. 22 e 23), quanto em relação à amortização do ágio ou do deságio (art. 25).
Vale transcrever parcialmente os dispositivos em comento do Decreto-Lei nº 1.598/1977 (na redação anterior à trazida pela Lei nº 12.973, de 2014, aplicável aos fatos), cabendo registrar que tais disposições se encontram reproduzidas no RIR/1999, em seus arts. 385, 389, 391 e 426:

Art 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:
I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e
II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o número I.
§ 1º - O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em sub-contas distintas do custo de aquisição do investimento.
§ 2º - O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico:
a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade;
b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros;
c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.
§ 3º - O lançamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 2º deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração.
(...)
Art 22 - O valor do investimento na data do balanço (art. 20, I), depois de registrada a correção monetária do exercício (art. 39), deverá ser ajustado ao valor de patrimônio líquido determinado de acordo com o disposto no artigo 21, mediante lançamento da diferença a débito ou a crédito da conta de investimento.
Parágrafo único - Os lucros ou dividendos distribuídos pela coligada ou controlada deverão ser registrados pelo contribuinte como diminuição do valor de patrimônio líquido do investimento, e não influenciarão as contas de resultado.
Art. 23 - A contrapartida do ajuste de que trata o artigo 22, por aumento ou redução no valor de patrimônio liquido do investimento, não será computada na determinação do lucro real. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978).
Parágrafo único - Não serão computadas na determinação do lucro real as contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da amortização do ágio ou deságio na aquisição, nem os ganhos ou perdas de capital derivados de investimentos em sociedades estrangeiras coligadas ou controladas que não funcionem no País.(Incluído pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978).
(...)
Art. 25 As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o artigo 20 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no artigo 33. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979)
(...)
Art. 33 - O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor de patrimônio líquido (art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores:
I - valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado na contabilidade do contribuinte;
II - ágio ou deságio na aquisição do investimento, ainda que tenha sido amortizado na escrituração comercial do contribuinte, excluídos os computados, nos exercícios financeiros de 1979 e 1980, na determinação do lucro real. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979)

Vê-se, assim, que o Decreto-Lei nº 1.598/1977 cumpre função estruturante no regramento da avaliação de investimentos pelo MEP, estabelecendo regras de contabilização que dizem com a neutralidade de seus efeitos na determinação do lucro tributável. 
Em outras palavras, quis o legislador dizer que as contrapartidas da amortização do ágio ou deságio são lançadas como despesas (ou receitas), porém devem ser adicionadas ou excluídas, conforme o caso, da apuração do lucro real, justamente para que o ágio ou deságio só tenha influência por ocasião da alienação ou liquidação do investimento.
Não faz sentido, assim, admitir que as disposições do Decreto-Lei nº 1.598/1977 sobre os efeitos tributários da avaliação de investimentos pelo MEP, inclusive no que toca à amortização do ágio, não encontrem eco na apuração da CSLL, apenas por serem feitas algumas referências nos retrocitados dispositivos ao "lucro real".
É de se considerar, também, que, como bem registra a Fazenda Nacional em suas contrarrazões, o Decreto-Lei nº 1.598/1977, que, como se viu foi editado com o fim de "adaptar a legislação do imposto sobre a renda às inovações da lei de sociedades por ações (Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976)", é anterior à CSLL, introduzida no ordenamento jurídico em 1988, pela Lei 7.689. 
Nesse contexto, tem-se ainda que, se o art. 57 da Lei nº 8.981/1995, ao estabelecer que se aplicam à CSLL"as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas (...) mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor", não tem o condão de estabelecer uma absoluta identidade entre as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, dele não se pode extrair que o fato de a legislação específica da CSLL não reproduzir o comando do art. 25 do Decreto-Lei nº 1.598/1977 em sua literalidade implica permissão de dedução.
Vale aqui trazer à colação o precedente do acórdão nº 1301-001.067 (1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF, 03/10/2012, Redator Designado Wilson Fernandes Guimarães), no sentido da indedutibilidade da amortização do ágio na determinação da CSLL por estar essa contribuição alcançada pelas disposições do Decreto-Lei nº 1.598/1977 sobre a matéria:
ÁGIO. AMORTIZAÇÃO CONTÁBIL. BASE DE CÁLCULO DA CSLL. DEDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
Em que pese a referência feita, em algumas das disposições, ao lucro real, e o disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, o preconizado pelos arts. 22, 23, 25 e 33 do Decreto-Lei nº 1.598/77 deixam claro que, para fins fiscais, os efeitos decorrentes da aplicação do método da equivalência patrimonial nas contas de resultado só devem ser considerados na baixa do investimento. Assim, considerado o disposto no art. 2º da Lei nº 7.689, de 1988, não há que se falar em dedutibilidade do ágio amortizado contabilmente da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
Excerto do Voto Condutor:
Aqui, o Colegiado alinhou-se ao registrado no acórdão recorrido, que, reproduzindo excertos do acórdão nº 25.455, de 16 de abril de 2009, da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas, destacou que a indedutibilidade em questão �decorre da própria lógica contábil da metodologia de escrituração� dos investimentos avaliados pelo método da equivalência patrimonial.
Como é cediço, não obstante as disposições trazidas pelos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, a legislação tributária foi edificada no sentido de emprestar absoluta neutralidade tributária aos ajustes e amortizações contábeis derivadas da aplicação do método de equivalência patrimonial. Assim, os efeitos fiscais decorrentes da aplicação do referido método, observadas, obviamente, as disposições da já citada Lei nº 9.532/97, só são verificados na apuração do resultado da alienação da participação societária.
Em que pese a referência feita, em algumas das disposições, ao lucro real, para o Colegiado, o preconizado pelos arts. 22, 23, 25 e 33 do Decreto-Lei nº 1.598/77, abaixo reproduzidos, deixam claro que, para fins fiscais, os efeitos decorrentes da aplicação do método da equivalência patrimonial nas contas de resultado só devem ser considerados na baixa do investimento. Assim, considerado o disposto no art. 2º da Lei nº 7.689, de 1988, não há que se falar em dedutibilidade do ágio.
Outro argumento em favor da indedutibilidade da amortização do ágio na apuração da CSLL é o de que a neutralidade da avaliação dos investimentos pelo método da equivalência patrimonial em relação a essa contribuição está plasmada nas disposições do art. 2º da Lei nº 7.689, de 1988, na medida em que os itens 1 e 4 da alínea "c" do § 1º do artigo em questão comandam a adição do resultado negativo e a exclusão do resultado positivo decorrentes da avaliação de investimentos pelo MEP. 
Ora, a neutralidade da amortização do ágio/deságio é conseqüência lógica da neutralidade do MEP em si, uma vez que o ágio (ou deságio) é, como se viu, desdobramento do investimento, sendo que sua amortização tem o condão de reduzi-lo. Vale transcrever parcialmente o art. 2º em comento (sublinhei):
Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano;
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;
c ) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido;
5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; (Incluído pela Lei nº 8.034, de 1990)
6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base.
(...)

Veja-se, a propósito, como o Conselheiro Alberto Pinto Souza Júnior defende a indedutibilidade da amortização do ágio na apuração da CSLL com base nesse argumento em processo outro em que a ora Recorrente também figura como autuada (acórdão nº 1302-001.170, 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF, 11/09/2013, sublinhei): 
Entendo que a despesa de amortização do ágio é despesa indedutível na apuração da base de cálculo da CSSL, por força dos itens 1 e 4 do dispositivo acima transcrito, os quais deixam claro a finalidade da norma de tornar o MEP neutro na apuração da CSLL. A avaliação do investimento pelo MEP influencia o cálculo da CSLL em caso de alienação ou liquidação do investimento, já que esse seria o valor contábil do investimento a ser considerado. Além disso, se assim não fosse, contrario sensu, a receita decorrente da amortização do deságio seria tributada, o que não me parece razoável, mas seria inevitável chegar a tal conclusão caso se entenda dedutível a despesa de amortização do ágio.
Note-se que, se o ágio compõe o valor contábil do investimento e o MEP é apenas um método de avaliação do investimento, logo, é lógico que a amortização que reduz o ágio/deságio compõe �lato sensu� o resultado da avaliação do investimento pelo MEP, o qual seja positivo ou negativo não deve impactar a base da CSLL, como dispõe expressamente o dispositivo legal acima (itens 1 e 4 da alínea �c�do § 1º do art. 2º da Lei 7.689/88).

Vale destacar a importante observação feita nesse julgado, no sentido de que, a afirmação de que a despesa decorrente da amortização do ágio é dedutível conduz, contrario sensu, à conclusão de que a receita decorrente da amortização do deságio é tributada, o que não é razoável, e nem vem sendo exigido. 
Some-se a essas razões o fato de a IN SRF nº 390/2004, que dispõe sobre a apuração e o pagamento da CSLL, ter sido expressa ao estabelecer em seu art. 44 que "aplicam-se à CSLL as normas relativas à depreciação, amortização e exaustão previstas na legislação do IRPJ, exceto as referentes a depreciação acelerada incentivada, observado o disposto nos art. 104 a 106".
É de se concluir, por conseguinte, que a neutralidade da avaliação pelo método da equivalência patrimonial das participações societárias mantidas na investidora não se restringe ao IRPJ, tendo lugar também na determinação da base de cálculo da CSLL, razão pela qual o ágio amortizado contabilmente não pode ser deduzido da base de cálculo dessa contribuição.
Correto, portanto, o lançamento.

Incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício 
Recentemente esta 1ª Turma da CSRF se pronunciou sobre o tema da incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício, em acórdão de minha relatoria (nº 9101-002.209, de 03/02/2016), decidindo, por maioria de votos, pela incidência, conforme razões a seguir.
A Lei nº 9.430, de 1996, estabelece, em seu art. 61, § 3º, que sobre os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal incidirão juros de mora à taxa SELIC. Veja-se (sublinhei):

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 
(...)
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.

De outra banda, está estampado na Súmula CARF nº 5 que são devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento. Confira-se (sublinhei):
Súmula CARF nº 5: São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral.
Ora, dos arts. 113, § 1º, e 139 do CTN deflui que o crédito tributário, que decorre da obrigação principal, compreende tanto o tributo em si quanto a penalidade pecuniária, o que inclui, à toda evidência, a multa de oficio proporcional de caráter punitivo. Vale transcrever os dispositivos (sublinhei):
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. 
Sendo assim, outra não pode ser a interpretação da expressão �débitos decorrentes de tributos e contribuições� expressa no retrotranscrito art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, senão a de que abarca a integralidade do crédito tributário, incluindo a multa de oficio proporcional punitiva, constituída por ocasião do lançamento.
Este é, aliás, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ, como se vê no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.335.688/PR, em 4/12/2012, Relator Min. Benedito Gonçalves (sublinhei):
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: "É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário." (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 2. Agravo regimental não provido
Vale destacar o seguinte trecho da decisão:
Quanto ao mérito, registrou o acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região à fl. 163: "... os juros de mora são devidos para compensar a demora no pagamento. Verificado o inadimplemento do tributo, é possível a aplicação da multa punitiva que passa a integrar o crédito fiscal, ou seja, o montante que o contribuinte deve recolher ao Fisco. Se ainda assim há atraso na quitação da dívida, os juros de mora devem incidir sobre a totalidade do débito, inclusive a multa que, neste momento, constitui crédito titularizado pela Fazenda Pública, não se distinguindo da exação em si para efeitos de recompensar o credor pela demora no pagamento."
Conclusão
Em face do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Especial.

(Assinado digitalmente)
Adriana Gomes Rêgo

 Conselheiro Helio Eduardo de Paiva Araújo, Redator Designado
Em que pese o brilhante posicionamento da Ilustre Conselheira Relatora Dra Adriana Gomes Rêgo, data máxima vênia, dele ouso divergir no que tange a existência (ou não) de base legal para que se proceda com a adição ao lucro liquido de eventual parcela de amortização de ágio que tenha sido lançado na contabilidade da empresa.
No entendimento da Relatora, não se trata nestes autos da hipótese de absorção da participação em controlada ou coligada em virtude de incorporação, fusão ou cisão, de que trata a Lei nº 9.532/1997 em seus arts. 7º e 8º), mas de participação mantida na investidora.
A discussão, então, para Relatora, cinge-se à possibilidade de uma pessoa jurídica que tem um investimento avaliado pelo método da equivalência patrimonial adquirido com ágio, poder deduzir da base de cálculo da CSLL, despesas com amortização desse ágio.
Pois bem.
Pelo que se depreende dos autos, e especialmente pelo que está expressamente descrito no auto de infração, a autoridade fiscal, bem como a Ilustre Relatora, entenderam que a adição que o contribuinte efetuou para fins de apuração do lucro real, mas não efetuou para fins de CSLL, correspondia a ajuste por diminuição do valor do investimento avaliado pelo MEP, e promoveu a adição indicando como fundamento legal o art. 2º, § 1º, alínea �c�, da Lei n 7.689/99.
Se essa fosse a verdade dos fatos, inquestionável seria a adição feita de ofício. Contudo, as cópias do LALUR apresentadas à fiscalização indicam que o valor adicionado ao lucro líquido para a apuração do lucro real (e não adicionado para fins de apuração da base de cálculo da CSLL), se refere à amortização do ágio decorrente de participação societária na empresa, nada tendo à ver com o MEP.
Ou seja, o que se está aqui a tratar, não é de elementos fáticos probatórios, mas tão somente da existência ou não de base para que o Fisco, ao exigir à adição de despesas com amortização para fins da apuração do Lucro Real, assim também o faça/exija para a CSLL.
Não vislumbro qualquer diferença entre o ágio não incentivado ou aquela da Lei 9.532/97, pois a questão aqui não se trata de avaliar se aquele benefício (dedutibilidade do ágio nos casos de fusão, cisão ou incorporação) alcançariam a CSLL.
Não é este o tema do litígio travado nestes autos.
O ponto aqui é discutir se a despesa com ágio (incentivado ou não, ou seja, ágio amparado ou não pelos termos da Lei 9.532/97), deve ser adicionada à base de cálculo da CSLL.
Cumpre ressaltar que, outro poderia ser o meu entendimento, caso o fundamento legal da autuação tivesse se dado com base na desconsideração da despesa com ágio (glosa), nos termos do art. 299 do RIR/99, o que também não é o caso dos presentes.
A questão, portanto, como aqui se verifica, não se refere a considerações probatórias relativas a meras comprovações de despesas, mas sim, exclusivamente, de adequada compreensão do regramento legal especificamente aplicável à matéria.
Pois bem.
No que se refere à análise dos contornos próprios da definição da base de cálculo da CSLL, essencial se verifica a análise das expressas disposições do art. 2º da Lei 7.689/88, que, ao instituí-la, assim especificamente destacou:
Art. 2 A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.
§ 1 Para efeito do disposto neste artigo:
(...) 
c) O resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: (Redação dada pela Lei n 8.034, de 1990)
1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei n 8.034, de 1990)
2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja contra-partida não tenha sido computada no resultado do períodobase; (Redação dada pela Lei n 8.034, de 1990)
3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Lei n 8.034, de 1990)
4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei n 8.034, de 1990)
5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; (Incluído pela Lei n 8.034, de 1990)
6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de períodobase. (Incluído pela Lei n 8.034, de 1990)
As disposições contidas no caput do Art. 57 da Lei 8.981/95, por sua vez, visando estabelecer os específicos e particulares contornos aplicáveis a esta Contribuição, especificamente destacou:
Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei n 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38,mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. (Redação dada pela Lei n 9.065, de 1995)
Ora, conforme se verifica da leitura dessas disposições � ao contrário do que afirma a decisão de primeira instância, o mencionado art. 57 da Lei 8.981/95 não autoriza, de forma alguma, a aplicação indiscriminada das disposições regentes do Imposto de Renda na verificação dos contornos de incidência da CSLL, mas preserva, expressamente, os ditames próprios da definição de sua base de cálculo, da forma como realizado pelas disposições até então vigentes, mantendo, assim, as normas contidas na mencionada Lei 7.689/88, nos termos ali então especificamente apontados.
A partir dessas considerações, verifica-se que, conforme destacado das disposições do art. 2º, parágrafo 1º, alínea �c� da Lei 7.689/88, ali expressamente se faz referência aos específicos ajustes (exclusões e adições) a serem aplicados ao resultado do período-base, apurado a partir da aplicação das expressas disposições da legislação comercial, distinguindo a composição da base de cálculo da Contribuição em questão, assim, às regras próprias da legislação do Imposto sobre a Renda.
Assim, para admitir-se como valida qualquer exclusão e/ou adição na apuração da base de cálculo da CSLL, faz-se essencial, no caso, a existência de legislação especificamente a ela relacionada, sem a qual, estar-se-ia admitindo a possibilidade de interpretação ampliativa de normas restritivas de direito, o que, definitivamente, não tem qualquer cabimento em nosso ordenamento jurídico pátrio.
Nessa linha, fixando o ponto de partida do nosso pensamento sobre a matéria, as regras de dedutibilidade de despesas que sejam aplicáveis na apuração do lucro real, não podem ser estendidas, sem a necessária pré-existência de previsão legal, à apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
Fixada essa premissa necessária, relevante destacar, ainda, que a amortização contábil do ágio impacta (reduz) o lucro líquido do exercício. Havendo determinação legal expressa para que ela não seja computada na determinação do lucro real, o respectivo valor deve ser adicionado no LALUR, aumentando, portanto, a base tributável. Não há, porém, previsão no mesmo sentido, no que se refere à base de cálculo da Contribuição Social, o que, a nosso sentir, torna insubsistente a adição feita de ofício pela autoridade lançadora.
Nessa linha, portanto, penso que o que se deve exigir e verificar não é a previsão legal expressa para que seja admitida a dedução do ágio iniludivelmente pago, mas sim a inexistência de vedação para essa operacionalização, o que, no caso, efetivamente é o que se verifica em relação à CSLL.
A matéria aqui apresentada já foi objeto de específico enfrentamento nesta 1ª Turma Ordinária, especificamente nos autos do PAF 16682.720281/201017, tendo como relator o Conselheiro Valmir Sandri, o qual ora acompanho, especificamente quando afirma:
�Inicialmente, registro, com a devida vênia, ser equivocado o entendimento manifestado na decisão recorrida, quanto ao alcance do art. 57 da Lei n 8.981, de 1995.
Tal dispositivo preceitua que se aplicam à CSLL as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por aquela Lei. Logo, regras de dedutibilidade de despesas que, por expressa disposição legal, sejam aplicáveis na apuração do lucro real não podem ser estendidas, sem previsão legal, à apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
A norma legal disciplinadora da apuração da base de cálculo da CSLL, vigente à época do fato gerador, dispõe:
Lei n 7.689/88
Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.
§1º Para efeito do disposto neste artigo:
(...)
c) o resultado do períodobase, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: (Redação dada pela Lei n 8.034, de 1990)
1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei n 8.034, de 1990)
2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base cuja contra-partida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Redação dada pela Lei n 8.034, de 1990)
3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Lei n 8.034, de 1990)
4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei n 8.034, de 1990)
5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita, (Incluído pela Lei n 8.034, de 1990)
6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de períodobase. (Incluído pela Lei n 8.034, de 1990)
(...)
Pelo que se depreende dos autos, e especialmente pelo que está expressamente descrito no auto de infração, a autoridade fiscal entendeu que a adição que o contribuinte efetuou para fins de apuração do lucro real, mas não efetuou para fins de CSLL, correspondia a ajuste por diminuição do valor do investimento avaliado pelo MEP, e promoveu a adição indicando como fundamento legal o art. 2º, § 1º, alínea �c�, da Lei n 7.689/99.
Pois bem.
Se essa fosse a verdade dos fatos, inquestionável seria a adição feita de ofício. Contudo, as cópias do LALUR apresentadas à fiscalização indicam que o valor adicionado ao lucro líquido para a apuração do lucro real (e não adicionado para fins de apuração da base de cálculo da CSLL), se refere à amortização do ágio decorrente de participação societária na empresa (...).
 A amortização contábil do ágio impacta (reduz) o lucro líquido do exercício. Havendo determinação legal expressa para que ela não seja computada na determinação do lucro real, o respectivo valor deve ser adicionado no LALUR. Não há, porém, previsão no mesmo sentido, no que se refere à base de cálculo da Contribuição Social, o que torna insubsistente a adição feita de ofício pela autoridade lançadora.
Na linha desse entendimento, inclusive, destacam-se precedentes desta Corte Administrativa, que, sob esse específico foco, assim inclusive já se manifestaram, destacando-se, apenas a título de exemplificação, o seguinte e específico aresto:
Número do Processo: 18471.000003/200585
Contribuinte: VALEPAR S/A
Tipo do Recurso: Recurso Voluntário / Recurso de Ofício
Data da Sessão: 06/12/2006
 Relator(a): Márcio Machado Caldeira
N Acórdão:10322.749
Decisão: Por maioria, DAR provimento ao recurso voluntário para acolher a preliminar de decadência do direito de constituir o crédito tributário relativo ao anocalendário de 1999 e, em conseqüência, não tomar conhecimento do recurso ex officio em relação ao ano-calendário de 1999, vencido o conselheiro Cândido Rodrigues Neuber que não a acolheu e, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso ex officio para restabelecer a exigência fiscal relativa ao ano-calendário de 2001 referente à CSLL constante na DIPJ porém não inclusa na DCTF.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO � CSLL � DECADÊNCIA
Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, o início da contagem do prazo decadencial é a data do respectivo fato gerador, decaindo o direito da Fazenda Nacional de efetuar o lançamento após o prazo de cinco anos, na forma do disposto no parágrafo 4 do artigo 150 do CTN.
AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. ADIÇÃO À BASE DE CÁLCULO. INAPLICABILIDADE DO ART. 57, LEI N 8.981/1995
Inexiste previsão legal para que se exija a adição à base de cálculo da CSLL da amortização do ágio pago na aquisição de investimento avaliado pela equivalência patrimonial. Inaplicabilidade, ao caso, do art. 57 da Lei n 8.981/1995, posto que tal dispositivo não determina que haja identidade com a base de cálculo do IRPJ.
LANÇAMENTO � ERRO FORMAL � ANO-CALENDÁRIO DE 2001.
Atendendo o lançamento os requisitos legais, descrevendo a infração com perfeita identificação dos valores efetivamente levados à tributação e com o devido enquadramento legal, não há irregularidade formal que possa ensejar o seu cancelamento.
JUROS DE MORA � CRÉDITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � SELIC para títulos federais. (Súmula 1 C.C. nº 4).
 JUROS DE MORA TAXA SELIC.
São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Sumula 1 C.C. nº 5) Preliminar acolhida, recurso de ofício parcialmente provido. (Publicado no D.O.U. n 230 de 30/11/2007).
Desta forma, entendo que não há base legal para se proceder com a adição das despesas de amortização de ágio, haja vista a ausência de fundamento legal para tanto.
Isto posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao Recurso Especial para afastar a necessidade de adição à base de cálculo da CSLL das despesas com amortização de ágio. Uma vez afastada a exação principal, por decorrência lógica, afastam-se também as multas, sejam aquelas lançadas de ofício, bem como as lançadas isoladamente, ainda que estas últimas tenham sido lançadas concomitantemente com as primeiras, de tal forma que se exonera todo o crédito tributário lançado.
Sala de Sessões, 03 de maio de 2016.

(documento assinado digitalmente)
Hélio Eduardo de Paiva Araújo - Redator Designado
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Acordam os membros do colegiado, Recurso Especial do Contribuinte
conhecido por unanimidade de votos e, no mérito, dado provimento por maioria de votos,
vencidos os Conselheiros Adriana Gomes Régo (Relatora), Marcos Aurélio Pereira Valadao,
André Mendes Moura e Carlos Alberto Freitas Barreto. Designado para redigir o voto
vencedor, o Coiiselheiro Helio Eduardo de Paiva Araujo (Suplente Convocado).

(Assinado digitalmente)
CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO - Presidente

(Assinado digitalmente)
ADRIANA GOMES REGO - Relatora

(Assinado digitalmente)
HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO - Redator Designado

Participaram da sessio de julgamento os conselheiros: MARCOS AURELIO
PEREIRA VALADAO, LUIS FLAVIO NETO, ADRIANA GOMES REGO, HELIO
EDUARDO DE PAIVA ARAUJO (Suplente Convocado), ANDRE MENDES DE MOURA,
RONALDO APELBAUM (Suplente Convocado), RAFAEL VIDAL DE ARAUJO,
NATHALIA CORREIA POMPEU, MARIA TERESA MARTINEZ LOPEZ e CARLOS
ALBERTO FREITAS BARRETO.
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Relatorio

VALEPAR S/A recorre a este Colegiado, por meio do Recurso Especial de e-
fls. 448 e ss., contra o acoérdao n° 1801-001.963, de 7/5/2014 (e-fls. 379 e ss.), que, no mérito e
por voio de qualidade, negou provimento ao recurso voluntario.

Na matéria objeto do recurso, tal acoérdao recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006, 2007

(..)
MUDANCA DE CRITERIO JURIDICO

Ndo ha mudancga de critério juridico quando o novel langcamento
teve por escopo os mesmos fatos e fundamentos juridicos que
motivaram a agdo fiscal anterior.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO CSLL

Ano-calendario: 2004, 2005, 2006, 2007

INDEDUTIBILIDADE DE DESPESA DE AMORTIZA CAO DE
AGIO DA BASE DE CALCULO DA CSLL

a dedutibilidade na CSLL da despesa com a amortizagdo de um
agio ndo é assegurada em face da auséncia de norma que
estabeleca a adi¢do dessa rubrica. Na verdade, a despesa com a
amortizagdo de um agio, mesmo dedutivel para fins de IRPJ, ndo
é dedutivel para a CSLL porque ndo ha previsio legal
autorizando-a.

A ora Recorrente ingressou com embargos de declaragdo por entender que a
decisdo continha omissao, tendo o colegiado a quo rejeitado os embargos (e-fls. 438 ¢ ss.).

A Recorrente aponta em seu recurso especial divergéncia jurisprudencial em
relagdo a trés matérias, tendo sido admitido o recurso apenas em relagdo aos temas da
dedutibilidade da despesa com amortizacao de agio da base tributavel da CSLL e da incidéncia
dos juros de mora sobre a multa de oficio (a divergéncia em relagdo ao tema da mudanga de
critério juridico ndo foi reconhecida, conforme despachos de admissibilidade e de reexame de
e-fls. 684/687 e 688/689). Os acdérdiaos paradigma relativos a parte admitida do recurso
apresentam ementas assim redigidas na parte de interesse:

Acdérdao n® 103-22749 (em que a propria Recorrente figura como parte)

AMORTIZACAO DE AGIO. ADICAO A BASE DE CALCULO.
INAPLICABILIDADE DO ART. 57, LEI N° 8.981/1995- Inexiste previsdo legal para
que se exija a adi¢do a base de cdlculo da CSLL da amortizagdo do dgio pago na
aquisi¢do de investimento avaliado pela equivaléncia patrimonial. Inaplicabilidade,
ao caso, do art. 57 da Lei n° 8.981/1995, posto que tal dispositivo ndo determina
que haja identidade com a base de calculo do IRPJ.
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Acdrdao n°® 3403-001.541
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO.

Ndo existe amparo legal para a exigéncia de juros de mora sobre a multa de oficio.

No mérito, a Recorrente, aduz, no que se refere ao tema da dedutibilidade da
despesa de amoitizacdo de agio na apuragdo da base de célculo da CSLL, em sintese, o que

segue:

a) o art. 57 da Lei n°® 8.981/95, invocado pela Fiscaliza¢do, ndo justifica a
adicao pretendida; pelo contrario, justifica a conduta adotada pela Recorrente,
uma vez que "aplicar a CSL as mesmas normas de apuragdo e pagamento
estabelecidas para o IRPJ ndo significa aplicar as mesmas normas relativas
a determina¢do da base de cdlculo (dedugoes, exclusoes, adi¢oes)". Traz
precedentes e observa que "é fato notorio que quando pretende o legislador
que uma regra produza efeitos tanto na base de cadlculo do IRPJ como da
CSL assim o determina expressamente", citando os dispositivos
correspondentes ao limite da compensagao de prejuizos em 30%, a tributacao
da renda em bases universais ¢ a vedagdo especifica de compensacdo de
prejuizos. Acrescenta que se houvesse uma necessaria identidade de base de
calculo entre os tributos, a disposicdo do caput do art. 28 da Lei n°
9.430/1996 nao faria sentido algum,;

b) ainda que se entendesse que foi fundamento da decisdo recorrida "a
alegacdo de que a despesa com amortizagdo de um dgio, mesmo dedutivel
para fins de IRPJ, ndo ¢ dedutivel para a CSLL porque nao ha previsao legal
nesse sentido" (ja que as regras constantes do Decreto-Lei n® 1.598/1977
dizem respeito apenas ao IRPJ), ndo poderia ser mantida a exigéncia fiscal.
Destaca razdes do acorddo paradigma indicado, e conclui que a base de
calculo da CSLL prevista no § 1° do art. 2° da Lei n°® 7.689/1988 ¢ o resultado
do periodo-base apurado com a observancia da legislagdo comercial e que
esta prevé a dedutibilidade de qualquer despesa (inclusive de amortizagdo de
agio), sendo "manifesta a improcedéncia do 'obter dictum' trazido pelo v.
acorddo recorrido".

Quanto ao tema da incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, a
Recorrente assevera, resumidamente, o que segue:

a) ¢ equivocado o entendimento manifestado no acérdao recorrido no sentido
da incidéncia de juros moratorios sobre a multa de oficio. Cita diversos
acordaos do CARF e transcreve trecho de julgado desta 1* Turma da CSRF
(acérdao n° 9101-00.722, Relatora Karem Jureidini Dias, 08/11/2010);

b) os débitos referentes a tributos ¢ os relativos a multas "tém causas
diferentes, ndo se confundindo como alias é expresso o art. 3°do CTN";

d) ao utilizar a expressdo "os debitos para com a Unido, decorrentes de
tributos e contribui¢oes", a Lei n° 9.430/96 (art. 61) somente pode estar
aludindo aos débitos ndo langados, visto que esta normatizando a incidéncia
sobre estes da multa de mora. Caso contrario, ter-se-ia que admitir a
incidéncia de multa de mora também sobre a multa de oficio, quando esta ndo
fosse paga no:vencimento, bem como de juros-de mora sobre juros de mora;
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e) o art. 43 da Lei n® 9.430/1996 vem a evidenciar mais ainda que o art. 61 da
Lei n® 9.430/1996 prevé a cobranca de juros unicamente sobre o valor dos
tributos e contribui¢cdes, uma vez que, se a dic¢do do caput do art. 61
contemplasse também a multa de oficio, ndo haveria necessidade alguma da
previsdao do pardgrafo unico do art. 43, posto que a incidéncia dos juros sobre
a multa de oficio langada isoladamente nos termos do caput do artigo ja
decorreria diretamente do art. 61.

Pede, entdo, que o presente recurso seja admitido e provido, "de modo a
econhecer a flagrante improcedéncia do langamento, ou menos seja afastada a exigéncia de
Jjuros sobre a multa de oficio".

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes (e-fls. 691 e ss.). No que se
refere ao tema da dedutibilidade da despesa de amortizagdo de agio, aduz, em sintese, o
seguinte:

a) os artigos do RIR/1999 sdo atos normativos infra-legais cujo fundamento
de validade se encontra no Decreto-Lei n°® 1.598, de 1977, e que em razdo da
adogao do Método da Equivaléncia Patrimonial no Brasil, o Decreto-Lei em
questdo se propds a determinar a técnica contabil para segregar o custo do
investimento em duas contas distintas. E, assim, assevera que "as figuras do
agio e do desagio surgiram de uma lei de natureza fiscal, ndo de uma norma
especifica de contabilidade", fazendo mencao a licao de Sérgio Iudicibus,
Eliseu Martins e Ernesto Rubens Gelbcke na obra "Manual de Contabilidade
das Sociedades por A¢des";

b) a legislacdo fiscal, ao autorizar a contabilizacdo do custo de aquisi¢do do
investimento em duas sub-contas distintas, uma para o 4gio e outra para o
patrimonio liquido, "determinou, em contrapartida, a neutralidade da
amortizag¢do do dgio para fins da apuragdo do IRPJ". Acrescenta que o art.
25 do Decreto-Lei 1.598/1977 foi expresso ao prever que a amortizacdo do
agio ndo deve ser computada na determinagdo do lucro real, e assinala que
"na época da edi¢do do referido Decreto-Lei, o unico tributo que adotava o
lucro real como base de cdlculo era o imposto de renda", concluindo que,
por essa razao, nao constou qualquer ressalva especifica com relagao a CSLL,
introduzida no ordenamento juridico em 1988, pela Lei 7.689. E aduz que
"como a CSLL também utiliza o lucro real como uma das hipoteses de base
de calculo, evidente que a mesma regra deverd ser aplicada a ela";

¢) que "ainda que leis posteriores ndo tenham feito ressalva especifica para a
CSLL, ndo tem como se furtar da incidéncia do artigo 25 do Decreto-Lei
1.598/77", concluindo que "para todos os tributos que utilizarem o lucro real
como base de cadlculo, deve-se neutralizar os efeitos da amortizag¢do do agio,
por meio da adi¢do dos valores ao lucro real". Conclui ndo se estar diante de
“siléncio eloqiiente”, ja que a legislacdo expressamente proibiu a utilizagio
da amortizagdo do 4gio na determinagdo do lucro real, e que, "tal
determinagdo deve ser aplicada em todos os tributos que utilizam o lucro
real como base de calculo";

d) sob.outra perspectiya, asseverou que "uma vez considerada a inexisténcia
de nmorma expressa que autorizara-dedugdo da despesa com amortizagdo de

5
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agio, ndo ha que se falar nessa renuncia fiscal", trazendo a baila o art. 111
do CTN para afirmar que "a regra é a indedutibilidade das despesas, a sua
dedutibilidade é a exce¢do que deve vir expressamente prevista". Repele,
assim, argumento da Recorrente, aduzindo que "uma vez ndo sendo expressa
7 autoriza¢do para a dedugdo da base de calculo da CSLL das despesas com
a amortizagdo de um dagio, essas despesas ndo sdo dedutiveis, mesmo se o
agio for considerado valido e dedutivel para fins do IRPJ".

Ja quanto ao tema da incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, a
FFazenda Nacional assevera, resumidamente, o que segue:

a) os que defendem o afastamento da incidéncia dos juros de mora sobre a
multa de oficio o fazem a partir de uma interpretagdo "supostamente literal"
do art. 61 da Lei n® 9.430/1996, mas que uma interpretacao "efetivamente
literal" ndo pode olvidar do termo “decorrente de”, aposto antes das palavras
“tributos e contribui¢des” no dispositivo em questdo. Decorre dai que "dizer
que 'os débitos decorrentes de tributos e contribuicdes', ou seja, 'débitos cuja
origem remonta a tributos e contribuigdes', se sujeitam a juros de mora ndo é
o mesmo que afirmar que "apenas os débitos de tributos e contribui¢des
submeter-se-iam aos juros de mora";

b) uma interpretacdo exclusivamente literal do citado art. 61 ¢ totalmente
desaconselhavel, uma vez que esse dispositivo "fala em tributos e
contribuicdes" o que poderia levar a equivocada conclusio de que
contribui¢des ndo sao tributos, sendo que, assim, € necessario que se lembre
das finalidades da lei para alcancar a efetiva compreensdo do comando legal,
a qual conduz a conclusdo pela incidéncia dos juros de mora sobre a multa de
oficio;

d) as multas encerram tanto finalidade punitiva quanto educativa, e que
"afastar a incidéncia de juros moratorios sobre as multas de oficio seria

frustrar totalmente a finalidade dos dispositivos legais que cominam multa
de oficio";

e) que "a partir do langamento, o tributo e a multa de oficio passam a ser
devidos pelo Contribuinte, e esse valor sera uniformemente corrigido de
acordo com a legislacdo", ndo havendo "possibilidade para a segregacdo
das formas de corre¢do deste montante total". Aqui registra que "se o crédito
tributario possui a mesma natureza da obrigagdo principal e esta, por sua
vez, é composta tanto pelo tributo quanto pela penalidade pecuniaria (leia-
se: multa de oficio), ndo é defensavel um tratamento diferenciado para tais
valores";

f) traz jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica, de Tribunais Regionais
Federais, bem como do CARF, acrescentado que a dicgao da Sumula n°® 4 do
CARF corrobora seus argumentos.

Ao final requer que seja negado provimento ao recurso especial da
Contribuinte, mantendo-se incélume o julgado recorrido.
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E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheira Adriana Gomes Régo, Relatora

O recurso ¢ tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, motivo
pelo quai dele tomo conhecimento.

Dedutibilidade das despesas com amortizaciao de agio

Conforme se extrai do Termo de Constatacdo Fiscal de e-fls. 92 ¢ ss., o
lancamento de CSLL (ACs 2004 a 2007) decorreu do fato de que "as amortizagoes de dagio, de
valor anual igual a RS 240.120.914,08, regularmente adicionadas ao Lucro Liquido quando
da apuragdo do Lucro Real (...) deixaram de ser adicionadas quando da apuragdo da Base de
Cdlculo da Contribui¢cdo Social s/ o Lucro Liquido nestes mesmos anos-calendario". A
autuada deixou de adicionar o montante correspondente a amortizagdo especificamente na
apuragdo da base de calculo da CSLL, por entender ndo haver imposicao legal para tal adi¢ao.

Vale assinalar que ndo se trata da hipotese de absorcdo da participagdo em
controlada ou coligada em virtude de incorporacdo, fusdo ou cisdo, de que trata a Lei n°
9.532/1997 em seus arts. 7° e 8°), mas de participacao mantida na investidora.

A discussdo, entdo, cinge-se a possibilidade de uma pessoa juridica que tem
um investimento avaliado pelo método da equivaléncia patrimonial adquirido com agio, poder
deduzir da base de calculo da CSLL, despesas com amortizagdo desse agio.

Nesse sentido, tem-se que a avaliagdao de investimentos em outras sociedades
(participagdes societarias) pelo valor do patriménio liquido, método da equivaléncia
patrimonial (ou MEP), encontra-se regulada pela Lei n° 6.404/1976 (Lei das Sociedades
Anonimas). Com efeito, o art. 248 desse diploma legal estabelece a obrigatoriedade de
avaliacdo dos investimentos em empresas coligadas, controladas e em outras sociedades que
facam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum por esse método e estabelece
suas regras.

No ambito tributario, coube ao Decreto-Lei n° 1.598/1977, como se vé de seu
preambulo, "adaptar a legislagdo do imposto sobre a renda as inovagoes da lei de sociedades
por agoes (Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976)". Assim, no que toca ao método da
equivaléncia patrimonial, o Decreto-Lei em questdo dedicou a essa matéria a Subsecao II da
Secdo II, intitulada "Investimento em Sociedades Coligadas ou Controladas Avaliado pelo
Valor de Patrimonio Liquido".

Inaugurando a subse¢do em comento, o art. 20 do Decreto-Lei estabelece que
o custo de aquisi¢do da participacao societaria deve ser desdobrado em valor de patrimdnio
liquido na época da aquisigio e 4gio ou desagio na aquisigio’. O § 2° do artigo em questio fixa
quais sdo os fundamentos econdmicos possiveis a justificar o agio/desagio (valor de mercado
de bens do ativo superior/inferior ao registrado na contabilidade, rentabilidade de exercicios
futuros e fundo de comércio, intangiveis ou outras razdes econdmicas).

Na seqiiéncia, os arts. 22, 23, 25 e 33, estabelecem os efeitos tributarios que
exsurgem da avaliacao de investimentos pelo MEP. O que esses dispositivos estampam ¢ que

! Aqui éfeita referéncia & redagio anteriora trazida/pela Liei n°-12:973/2014aplicavel aos fatos.
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os efeitos que a avaliacdo de investimentos pelo MEP produz nas contas de resultado devem
ser neutros para fins tributarios (neutralidade), a exce¢do do caso de alienacdo ou liquidagao
(baixa) do investimento (art. 33). Tal neutralidade se estabelece tanto em relagdo a variagao
positiva ou negativa do valor do investimento em si por ocasido da avaliagdo pelo MEP (arts.
22 e 23), quantc em relagdo a amortiza¢ao do agio ou do desagio (art. 25).

o

Vale transcrever parcialmente os dispositivos em comento do Decreto-Lei n
1.598/1977 (na redagdo anterior a trazida pela Lei n° 12.973, de 2014, aplicavel aos fatos),
cabendo registrar que tais disposi¢des se encontram reproduzidas no RIR/1999, em seus arts.
385, 389, 391 e 426:

Art 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade
coligada ou controlada pelo valor de patrimonio liquido devera,
por ocasido da aquisi¢do da participagdo, desdobrar o custo de
aquisi¢do em:

1 - valor de patriménio liquido na época da aquisi¢do,
determinado de acordo com o disposto no artigo 21, e

1I - agio ou desagio na aquisi¢cdo, que sera a diferenca entre o
custo de aquisicdo do investimento e o valor de que trata o
numero 1.

$ 1°- O valor de patriménio liquido e o dgio ou desagio serdo
registrados em sub-contas distintas do custo de aquisi¢do do
investimento.

$ 2°- O langamento do agio ou desagio devera indicar, dentre os
seguintes, seu fundamento economico:

a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada
superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade;

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base
em previsdo dos resultados nos exercicios futuros,

¢) fundo de comércio, intangiveis e outras razoes economicas.

$ 39- O langamento com os fundamentos de que tratam as letras
aeb do § 2° devera ser baseado em demonstracdo que o
contribuinte arquivard como comprovante da escrituragdo.

()

Art 22 - O valor do investimento na data do balango (art. 20, 1),
depois de registrada a corre¢do monetaria do exercicio (art. 39),
devera ser ajustado ao valor de patrimonio liquido determinado
de acordo com o disposto no artigo 21, mediante langamento da
diferenca a débito ou a crédito da conta de investimento.

Paragrafo unico - Os lucros ou dividendos distribuidos pela
coligada ou controlada deverdo ser registrados pelo contribuinte
como diminuigdo do valor de patriménio liquido do
investimento, e ndo influenciardo as contas de resultado.

Art. 23 - A contrapartida do ajuste de que trata o artigo 22, por
aumento ou reducdo no valor de patriménio liquido do
investimento, ndo serd computada na determinagdo do lucro
real. (Reda¢do dada pelo Decreto-lei n° 1.648, de 1978).
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Paragrafo unico - Ndo serdo computadas na determinagdo do
lucro real as contrapartidas de ajuste do valor do investimento
ou da amortiza¢do do agio ou desdagio na aquisi¢do, nem os
ganhos ou perdas de capital derivados de investimentos em
sociedades estrangeiras coligadas ou controladas que ndo
funcionem no Pais.(Incluido pelo Decreto-lei n® 1.648, de 1978).

()

Art. 25 As contrapartidas da amortizagdo do dagio ou desdagio de
que trata o artigo 20 ndo serdo computadas na determinag¢do do
lucro real, ressalvado o disposto no artigo 33. (Redagdo dada
pelo Decreto-lei n® 1.730, 1979)

()

Art. 33 - O valor contabil, para efeito de determinar o ganho ou
perda de capital na alienacao ou liquidagdo do investimento em
coligada ou controlada avaliado pelo valor de patriménio
liquido (art. 20), sera a soma algébrica dos seguintes valores:

1 - valor de patrimonio liquido pelo qual o investimento estiver
registrado na contabilidade do contribuinte;

Il - agio ou desagio na aquisi¢do do investimento, ainda que
tenha sido amortizado na escrituracdo comercial do
contribuinte, excluidos os computados, nos exercicios

financeiros de 1979 e 1980, na determinag¢do do lucro real.
(Redagdo dada pelo Decreto-lei n°1.730, 1979)

Vé-se, assim, que o Decreto-Lei n° 1.598/1977 cumpre funcao estruturante no
regramento da avaliacdo de investimentos pelo MEP, estabelecendo regras de contabilizagao
que dizem com a neutralidade de seus efeitos na determinagao do lucro tributavel.

Em outras palavras, quis o legislador dizer que as contrapartidas da
amortiza¢ao do agio ou desagio sao langadas como despesas (ou receitas), porém devem ser
adicionadas ou excluidas, conforme o caso, da apuracdo do lucro real, justamente para que o
agio ou desagio so tenha influéncia por ocasido da alienagao ou liquidagao do investimento.

Nao faz sentido, assim, admitir que as disposigdes do Decreto-Lei n°
1.598/1977 sobre os efeitos tributarios da avaliagdo de investimentos pelo MEP, inclusive no
que toca a amortizagcdo do 4gio, ndo encontrem eco na apuragdo da CSLL, apenas por serem
feitas algumas referéncias nos retrocitados dispositivos ao "lucro real".

E de se considerar, também, que, como bem registra a Fazenda Nacional em
suas contrarrazoes, o Decreto-Lei n° 1.598/1977, que, como se viu foi editado com o fim de
"adaptar a legislagdo do imposto sobre a renda as inovagoes da lei de sociedades por agoes
(Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976)", ¢ anterior a CSLL, introduzida no ordenamento
juridico em 1988, pela Lei 7.689.

Nesse contexto, tem-se ainda que, se o art. 57 da Lei n° 8.981/1995, ao
estabelecer que se aplicam a CSLL"as mesmas normas de apura¢do e de pagamento
estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas (...) mantidas a base de calculo e
as aliquotas previstas na legisla¢do em vigor"*, ndo tem o conddo de estabelecer uma absoluta

2 Arti 57 Aplicam-se aContribui¢io Social sobre o Lucro (Lei n° 7.689, de 1988) as mesmas normas de
apuragdo-e/de’ pagamentooestabelecidas pararo imposto: de rendardas-pessoas juridicas, inclusive no

10
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identidade entre as bases de calculo do IRPJ e da CSLL, dele ndo se pode extrair que o fato de
a legislacao especifica da CSLL nao reproduzir o comando do art. 25 do Decreto-Lei n°
1.598/1977 em sua literalidade implica permissdo de dedugao.

Vale aqui trazer a colacdo o precedente do acorddao n° 1301-001.067 (1?
Turma Ordinaria da 3* Camara da 1* Secdo do CARF, 03/10/2012, Redator Designado Wilson
Fernandes GGuiinaraes), no sentido da indedutibilidade da amortiza¢ao do agio na determinagao
da CSLL por cstar essa contribuicao alcangada pelas disposi¢des do Decreto-Lei n® 1.598/1977
sobre ¢ tnatéria:

AGIO. AMORTIZACAO CONTABIL. BASE DE CALCULO DA
CSLL. DEDUCAO. IMPOSSIBILIDADE.

Em que pese a referéncia feita, em algumas das disposigoes, ao
lucro real, e o disposto nos arts. 7°e 8°da Lei n° 9.532, de 1997,
o preconizado pelos arts. 22, 23, 25 e 33 do Decreto-Lei n°
1.598/77 deixam claro que, para fins fiscais, os efeitos
decorrentes da aplica¢do do método da equivaléncia patrimonial
nas contas de resultado so devem ser considerados na baixa do
investimento. Assim, considerado o disposto no art. 2° da Lei n°
7.689, de 1988, ndo ha que se falar em dedutibilidade do dgio
amortizado contabilmente da base de calculo da Contribuicdo
Social sobre o Lucro Liquido.

Excerto do Voto Condutor:

Aqui, o Colegiado alinhou-se ao registrado no acorddo
recorrido, que, reproduzindo excertos do acorddo n° 25.455, de
16 de abril de 2009, da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Campinas, destacou que a indedutibilidade em
questdo ‘“decorre da propria logica contabil da metodologia de
escrituracdo” dos investimentos avaliados pelo método da
equivaléncia patrimonial.

Como é cedico, ndo obstante as disposi¢oes trazidas pelos arts.
7° e 8° da Lei n° 9.532, de 1997, a legislacdo tributaria foi
edificada no sentido de emprestar absoluta neutralidade
tributaria _aos ajustes e amortizacoes contdabeis derivadas da
aplicacdo do método de equivaléncia patrimonial. Assim, os
efeitos fiscais decorrentes da aplicagdo do referido método,
observadas, obviamente, as disposi¢oes da ja citada Lei n°
9.532/97, s6 sdo verificados na apuracdo do resultado da
alienagdo da participagdo societaria.

Em que pese a referéncia feita, em algumas das disposicoes, ao
lucro real, para o Colegiado, o preconizado pelos arts. 22, 23,
25 e 33 do Decreto-Lei n° 1.598/77, abaixo reproduzidos, deixam
claro que, para fins fiscais, os efeitos decorrentes da aplicacdo
do método da equivaléncia patrimonial nas contas de resultado
sO _devem ser considerados na baixa do investimento. Assim,
considerado o disposto no art. 2° da Lei n° 7.689, de 1988, ndo
hd que se falar em dedutibilidade do agio.

Outro argumento em favor da indedutibilidade da amortizacdo do 4gio na
apuracdo da CSLL ¢ o de que a neutralidade da avaliacdo dos investimentos pelo método da

que se refere ao dispostorno art.> 38,-mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na legisla¢do
em-vigor, com/asl alteracoes introduzidas-por-esta Lei.
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equivaléncia patrimonial em relacdo a essa contribuigdo esta plasmada nas disposicoes do
art. 2° da Lei n° 7.689, de 1988, na medida em que os itens 1 e 4 da alinea "c¢'" do § 1° do
artigo em questio comandam a adicio do resultado negativo e a exclusio do resultado
positivo decorrentes da avaliacio de investimentos pelo MEP.

Ora, a neutralidade da amortizacdo do agio/desagio ¢ conseqiiéncia logica da
neutralidade do MEP em si, uma vez que o agio (ou desagio) €, como se viu, desdobramento do
invesiimento, sendo que sua amortizacdo tem o conddo de reduzi-lo. Vale transcrever
parcialinente o art. 2° em comento (sublinhei):

Art. 2° A base de calculo da contribuicdo é o valor do resultado
do exercicio, antes da provisdo para o imposto de renda.

$ 1° Para efeito do disposto neste artigo:

a) sera considerado o resultado do periodo-base encerrado em
31 de dezembro de cada ano;

b) no caso de incorporagdo, fusdo, cisdo ou encerramento de
atividades, a base de cdlculo ¢ o resultado apurado no
respectivo balango,

¢ ) o resultado do periodo-base, apurado com observancia da
legislacao comercial, sera ajustado pela: (Redag¢do dada pela
Lei n°8.034, de 1990)

1 - adicdo do resultado negativo da avaliacdo de investimentos
pelo valor de patrimonio liquido; (Redagdo dada pela Lei n°
8.034, de 1990)

2 - adicdo do valor de reserva de reavaliacdo, baixada durante o
periodo-base, cuja contrapartida ndo tenha sido computada no
resultado do periodo-base; (Redagdo dada pela Lei n° 8.034, de
1990)

3 - adi¢do do valor das provisdes ndo dedutiveis da
determinagdo do lucro real, exceto a provisdo para o Imposto de
Renda; (Redagdo dada pela Lei n° 8.034, de 1990)

4 - exclusdo do resultado positivo da avaliacdo de investimentos
pelo valor de patrimonio liquido,

5 - exclusdo dos lucros e dividendos derivados de investimentos
avaliados pelo custo de aquisi¢do, que tenham sido computados
como receita, (Incluido pela Lei n°8.034, de 1990)

6 - exclusdo do valor, corrigido monetariamente, das provisées
adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no
curso de periodo-base.

()

Veja-se, a proposito, como o Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior defende
a indedutibilidade da amortizagdo do 4gio na apuracao da CSLL com base nesse argumento em
processo outro em que a ora Recorrente também figura como autuada (acérddo n® 1302-
001.170, 2* Turma Ordinaria da 3* Camara da 1* Se¢ao do CARF, 11/09/2013, sublinhei):

Entendo que a despesa de amortizagdo do dgio é despesa
indedutivelna apuragdorda base de cadlculo da CSSL, por forca
dos-itens-D e 4 do dispositivoracimastranscrito; ros quais: deixam



Processo n° 12898.001543/2009-12 CSRF-T1
Acordado n.° 9101-002.310 Fl. 725

claro a finalidade da norma de tornar o MEP neutro na
apuragdo da CSLL. A avaliagdo do investimento pelo MEP
influencia o calculo da CSLL em caso de alienagdo ou
liquidacgdo do investimento, jd que esse seria o valor contabil do
investimento a ser considerado. Além disso, se assim ndo fosse,
contrario sensu, a receita decorrente da amortizacdo do desagio
seria tributada, o que ndo me parece razodvel, mas seria
inevitavel chegar a tal conclusdo caso se entenda dedutivel a
despesa de amortizagdo do agio.

Note-se que, se o dgio compoe o valor contabil do investimento e
o MEP ¢ apenas um método de avalia¢do do investimento, logo,
¢é logico que a amortiza¢do que reduz o agio/desagio compoe
“lato sensu” o resultado da avalia¢do do investimento pelo
MERP, o qual seja positivo ou negativo ndo deve impactar a base
da CSLL, como dispoe expressamente o dispositivo legal acima
(itens 1 e 4 da alinea “c”do § 1°do art. 2°da Lei 7.689/88).

Vale destacar a importante observagao feita nesse julgado, no sentido de que,
a afirmacao de que a despesa decorrente da amortizacao do agio ¢ dedutivel conduz, contrario
sensu, a conclusao de que a receita decorrente da amortizagdo do deséagio ¢ tributada, o que nao
¢ razoavel, e nem vem sendo exigido.

Some-se a essas razoes o fato de a IN SRF n° 390/2004, que dispde sobre a
apuracdo ¢ o pagamento da CSLL, ter sido expressa ao estabelecer em seu art. 44 que
"aplicam-se a CSLL as normas relativas a deprecia¢do, amortizacdo e exaustdo previstas na
legislagdo do IRPJ, exceto as referentes a deprecia¢do acelerada incentivada, observado o
disposto nos art. 104 a 106"

E de se concluir, por conseguinte, que a neutralidade da avaliagdo pelo
método da equivaléncia patrimonial das participacdes societdrias mantidas na investidora nao
se restringe ao IRPJ, tendo lugar também na determinagdo da base de célculo da CSLL, razao
pela qual o agio amortizado contabilmente ndo pode ser deduzido da base de calculo dessa
contribuicao.

Correto, portanto, o lancamento.

Incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio

Recentemente esta 1* Turma da CSRF se pronunciou sobre o tema da
incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio, em acérdao de minha relatoria (n°® 9101-
002.209, de 03/02/2016), decidindo, por maioria de votos, pela incidéncia, conforme razoes a
seguir.

A Lein® 9.430, de 1996, estabelece, em seu art. 61, § 3°, que sobre os débitos
para com a Unido, decorrentes de tributos e contribui¢cdes administrados pela Secretaria da
Receita Federal incidirdo juros de mora a taxa SELIC. Veja-se (sublinhei):

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribuicoes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
serao acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés' centesimos por'cento, por dia de atraso.
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de mora sobre
(sublirihei):

()

$ 3% Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros
de mora calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a
partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do
prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no
més do pagamento.

De outra banda, estd estampado na Sumula CARF n° 5 que sdo devidos juros
o crédito tributdrio ndo integralmente pago no vencimento. Confira-se

Sumula CARF n° 5: Sdo devidos juros de mora sobre o crédito
tributdrio ndo integralmente pago no vencimento, ainda que
suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depdsito no
montante integral.

Ora, dos arts. 113, § 1°, ¢ 139 do CTN deflui que o crédito tributario, que

decorre da obrigacdo principal, compreende tanto o tributo em si quanto a penalidade
pecunidria, o que inclui, a toda evidéncia, a multa de oficio proporcional de carater punitivo.
Vale transcrever os dispositivos (sublinhei):

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

Art. 139. O crédito tributario decorre da obriga¢do principal e
tem a mesma natureza desta.

Sendo assim, outra ndo pode ser a interpretagdo da expressdo “débitos

decorrentes de tributos e contribui¢des” expressa no retrotranscrito art. 61 da Lei n® 9.430, de
1996, sendo a de que abarca a integralidade do crédito tributario, incluindo a multa de oficio
proporcional punitiva, constituida por ocasido do lancamento.

Este ¢, alias, o entendimento do Superior Tribunal de Justica - STJ, como se

vé€ no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial n° 1.335.688/PR, em 4/12/2012,
Relator Min. Benedito Gongalves (sublinhei):

AGRAVO  REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
MANDADO DE SEGURANCA. JUROS DE MORA SOBRE
MULTA. INCIDENCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS
TURMA QUE COMPOEM A PRIMEIRA SECAO DO STJ. 1.
Entendimento de ambas as Turmas que compoem a Primeira
Secio do STJ no sentido de que: "E legitima a incidéncia de
juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o

crédito tributario.” (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira,
DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 2. Agravo regimental
ndo provido

Vale-destacar oseguintedtrecho da decisao:
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Especial.

Quanto ao mérito, registrou o acorddo proferido pelo TRF da 4°
Regido a fl. 163: ".. os juros de mora sdo devidos para
compensar a demora no pagamento. Verificado o
inadimplemento do tributo, ¢ possivel a aplicacdo da multa
punitiva _que passa a integrar o crédito fiscal, ou seja, o
montante que o contribuinte deve recolher ao Fisco. Se ainda
assim _ha atraso na quitacdo da divida, os juros de mora devem
incidir sobre a totalidade do débito, inclusive a multa que, neste
momento, constitui crédito titularizado pela Fazenda Publica,
ndo se distinguindo da exacdo em si para efeitos de recompensar
o credor pela demora no pagamento.”

CSRF-T1
Fl. 727

Conclusao

Em face do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso

(Assinado digitalmente)

Adriana Gomes Régo
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Voto Vencedor

Conselheiro Helio Eduardo de Paiva Araujo, Redator Designado

Em que pese o brilhante posicionamento da Ilustre Conselheira Relatora Dra

\driana Gomes Régo, data maxima vénia, dele ouso divergir no que tange a existéncia (ou

130) de base legal para que se proceda com a adi¢do ao lucro liquido de eventual parcela de
amortizacdo de agio que tenha sido langado na contabilidade da empresa.

No entendimento da Relatora, ndo se trata nestes autos da hipotese de
absorcdo da participacdo em controlada ou coligada em virtude de incorporagdo, fusdo ou
cisdo, de que trata a Lei n® 9.532/1997 em seus arts. 7° e 8°), mas de participacdo mantida na
investidora.

A discussdo, entdo, para Relatora, cinge-se a possibilidade de uma pessoa
juridica que tem um investimento avaliado pelo método da equivaléncia patrimonial adquirido
com agio, poder deduzir da base de calculo da CSLL, despesas com amortizagao desse agio.

Pois bem.

Pelo que se depreende dos autos, e especialmente pelo que esta
expressamente descrito no auto de infracdo, a autoridade fiscal, bem como a Ilustre Relatora,
entenderam que a adi¢do que o contribuinte efetuou para fins de apuragdo do lucro real, mas
ndo efetuou para fins de CSLL, correspondia a ajuste por diminui¢do do valor do investimento
avaliado pelo MEP, e promoveu a adi¢do indicando como fundamento legal o art. 2°, § 1°,
alinea “c”, da Lei n 7.689/99.

Se essa fosse a verdade dos fatos, inquestionavel seria a adicao feita de
oficio. Contudo, as copias do LALUR apresentadas a fiscalizagdo indicam que o valor
adicionado ao lucro liquido para a apuracao do lucro real (e ndo adicionado para fins de
apuragdo da base de célculo da CSLL), se refere a amortizagdo do 4agio decorrente de
participacdo societaria na empresa, nada tendo a ver com o MEP.

Ou seja, 0 que se estd aqui a tratar, ndo ¢ de elementos faticos probatorios,
mas tdo somente da existéncia ou ndo de base para que o Fisco, ao exigir a adi¢ao de despesas
com amortizacdo para fins da apuragdo do Lucro Real, assim também o faca/exija para a
CSLL.

Nao vislumbro qualquer diferenga entre o 4gio ndo incentivado ou aquela da
Lei 9.532/97, pois a questao aqui ndo se trata de avaliar se aquele beneficio (dedutibilidade do
agio nos casos de fusdo, cisdo ou incorporacao) alcangariam a CSLL.

Nao ¢ este o tema do litigio travado nestes autos.

O ponto aqui ¢ discutir se a despesa com agio (incentivado ou ndo, ou seja,
agio amparado ou nao pelos termos da Lei 9.532/97), deve ser adicionada a base de céalculo da
CSLL.
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Cumpre ressaltar que, outro poderia ser o meu entendimento, caso o
fundamento legal da autuacdo tivesse se dado com base na desconsidera¢ao da despesa com
agio (glosa), nos termos do art. 299 do RIR/99, o que também ndo € o caso dos presentes.

A questdo, portanto, como aqui se verifica, ndo se refere a consideragdes
probatérias relaiivas a meras comprovacdes de despesas, mas sim, exclusivamente, de
adequada compreensao do regramento legal especificamente aplicavel a matéria.

Pois bem.

No que se refere a analise dos contornos préprios da definicdo da base de
cilculo da CSLL, essencial se verifica a analise das expressas disposi¢des do art. 2° da Lei
/1.689/88, que, ao institui-la, assim especificamente destacou:

Art. 2 A base de cdlculo da contribuicdo é o valor do resultado
do exercicio, antes da provisdo para o imposto de renda.

$ 1 Para efeito do disposto neste artigo:

()

¢) O resultado do periodo-base, apurado com observincia da
legislagdo comercial, sera ajustado pela: (Redagdo dada pela
Lei n 8.034, de 1990)

1 - adi¢do do resultado negativo da avaliagdo de investimentos
pelo valor de patriménio liquido,; (Redag¢do dada pela Lei n
8.034, de 1990)

2 - adicdo do valor de reserva de reavaliacdo, baixada durante o
periodo-base, cuja contra-partida ndo tenha sido computada no
resultado do periodobase; (Reda¢do dada pela Lei n 8.034, de
1990)

3 - adi¢do do valor das provisdes ndo dedutiveis da
determinagdo do lucro real, exceto a provisdo para o Imposto de
Renda,; (Redagdo dada pela Lei n 8.034, de 1990)

4 - exclusdo do resultado positivo da avalia¢do de investimentos
pelo valor de patriménio liquido,; (Redag¢do dada pela Lei n
8.034, de 1990)

5 - exclusdo dos lucros e dividendos derivados de investimentos
avaliados pelo custo de aquisi¢do, que tenham sido computados
como receita; (Incluido pela Lei n 8.034, de 1990)

6 - exclusdo do valor, corrigido monetariamente, das provisoes
adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no
curso de periodobase. (Incluido pela Lei n 8.034, de 1990)

As disposigdes contidas no caput do Art. 57 da Lei 8.981/95, por sua vez,
visando estabelecer os especificos e particulares contornos aplicaveis a esta Contribuicao,
especificamente destacou:

Art57. Aplicam-seoa Contribui¢do Social sobre o Lucro (Lei n
7,689, de-1988) as - mesmas mormas de apuragdore de pagamento
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estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas,
inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base
de calculo e as aliquotas previstas na legislagdo em vigor, com
as alteragoes introduzidas por esta Lei. (Redagdo dada pela Lei
n 9.065, de 1995)

Ora, conforme se verifica da leitura dessas disposi¢des — ao contrario do que
afirma a decisdo de primeira instancia, o mencionado art. 57 da Lei 8.981/95 ndo autoriza, de
forma alguma, a aplicacdo indiscriminada das disposi¢des regentes do Imposto de Renda na
verificacdo dos contornos de incidéncia da CSLL, mas preserva, expressamente, os ditames
proprios da definicdo de sua base de célculo, da forma como realizado pelas disposi¢des até
entdo vigentes, mantendo, assim, as normas contidas na mencionada Lei 7.689/88, nos termos
ali entdo especificamente apontados.

A partir dessas consideracdes, verifica-se que, conforme destacado das
disposi¢des do art. 2°, paragrafo 1° alinea ‘c’ da Lei 7.689/88, ali expressamente se faz
referéncia aos especificos ajustes (exclusdes e adi¢cdes) a serem aplicados ao resultado do
periodo-base, apurado a partir da aplicagdo das expressas disposi¢cdes da legislagdo comercial,
distinguindo a composi¢ao da base de calculo da Contribui¢do em questdo, assim, as regras
proprias da legislacdo do Imposto sobre a Renda.

Assim, para admitir-se como valida qualquer exclusdo e/ou adi¢do na
apuragdo da base de calculo da CSLL, faz-se essencial, no caso, a existéncia de legislagdo
especificamente a ela relacionada, sem a qual, estar-se-ia admitindo a possibilidade de
interpretacdo ampliativa de normas restritivas de direito, o que, definitivamente, ndo tem
qualquer cabimento em nosso ordenamento juridico patrio.

Nessa linha, fixando o ponto de partida do nosso pensamento sobre a matéria,
as regras de dedutibilidade de despesas que sejam aplicaveis na apuragdo do lucro real, ndo
podem ser estendidas, sem a necessaria pré-existéncia de previsdo legal, a apuracdo da base de
calculo da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido.

Fixada essa premissa necessaria, relevante destacar, ainda, que a amortizagao
contabil do &gio impacta (reduz) o lucro liquido do exercicio. Havendo determinagdo legal
expressa para que ela ndo seja computada na determinacdo do lucro real, o respectivo valor
deve ser adicionado no LALUR, aumentando, portanto, a base tributavel. Nao ha, porém,
previsao no mesmo sentido, no que se refere a base de calculo da Contribuicao Social, o que, a
nosso sentir, torna insubsistente a adi¢ao feita de oficio pela autoridade lancadora.

Nessa linha, portanto, penso que o que se deve exigir e verificar ndo ¢ a
previsdo legal expressa para que seja admitida a dedugdo do 4gio iniludivelmente pago, mas
sim a inexisténcia de vedagdo para essa operacionalizagdo, o que, no caso, efetivamente € o que
se verifica em relacao a CSLL.

A matéria aqui apresentada ja foi objeto de especifico enfrentamento nesta 1?
Turma Ordinaria, especificamente nos autos do PAF 16682.720281/201017, tendo como
relator o Conselheiro Valmir Sandri, o qual ora acompanho, especificamente quando afirma:

“Inicialmente, registro, com a devida vénia, ser equivocado o entendimento
manifestado na decisdo recorrida, quanto ao alcance do art. 57 da Lei n 8.981, de
1995.
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Tal dispositivo preceitua que se aplicam a CSLL as mesmas normas de
apuracdo e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, mantidas a base de calculo e as
aliquotas previstas na legislacdo em vigor, com as alteragdes introduzidas por aquela
Lei. Logo, regras de dedutibilidade de despesas que, por expressa disposigao legal,
sejam aplicaveis na apuracdo do lucro real ndo podem ser estendidas, sem previsao
legal, a apuracdo da base de calculo da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido.

A norma legal disciplinadora da apuragdo da base de calculo da CSLL,
vigente a época do fato gerador, dispde:

Lein 7.689/88

Art. 2° A base de calculo da contribuicdo é o valor do resultado
do exercicio, antes da provisdo para o imposto de renda.

$1° Para efeito do disposto neste artigo:

()

¢) o resultado do periodobase, apurado com observiancia da
legislacdo comercial, sera ajustado pela: (Redagdo dada pela
Lein 8.034, de 1990)

1 - adicdo do resultado negativo da avaliagdo de investimentos
pelo valor de patriménio liquido, (Redag¢do dada pela Lei n
8.034, de 1990)

2 - adicdo do valor de reserva de reavaliagdo, baixada durante o
periodo-base cuja contra-partida ndo tenha sido computada no
resultado do periodo-base; (Redagdo dada pela Lei n 8.034, de
1990)

3 - adi¢do do valor das provisées ndo dedutiveis da
determinagdo do lucro real, exceto a provisdo para o Imposto de
Renda; (Redagdo dada pela Lei n 8.034, de 1990)

4 - exclusdo do resultado positivo da avaliagdo de investimentos
pelo valor de patriménio liquido,; (Redag¢do dada pela Lei n
8.034, de 1990)

5 - exclusdo dos lucros e dividendos derivados de investimentos
avaliados pelo custo de aquisi¢do, que tenham sido computados
como receita, (Incluido pela Lei n 8.034, de 1990)

6 - exclusdo do valor, corrigido monetariamente, das provisoes
adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no
curso de periodobase. (Incluido pela Lei n 8.034, de 1990)

()

Pelo que se depreende dos autos, e especialmente pelo que esta expressamente
descrito no auto de infracdo, a autoridade fiscal entendeu que a adigdo que o
contribuinte efetuou para fins de apuracdo do lucro real, mas ndo efetuou para fins
de CSLL, correspondia a ajuste por diminuigdo do valor do investimento avaliado
pelo MEP, e promoveu a adi¢ao indicando como fundamento legal o art. 2°, § 1°,
alinea “c”, da Lei n 7.689/99.
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Pois bem.

Se essa fosse a verdade dos fatos, inquestionavel seria a adigéo feita de oficio.
Contudo, as copias do LALUR apresentadas a fiscalizagdo indicam que o valor
adicionado ao lucro liquido para a apuragdo do lucro real (e ndo adicionado para fins
de apuragdo da base de calculo da CSLL), se refere a amortizagdo do agio decorrente
de participacdo societaria na empresa (...).

A amortizagdo contabil do agio impacta (reduz) o lucro liquido do exercicio.
Havendo determinacdo legal expressa para que ela ndo seja computada na
determinagdo do lucro real, o respectivo valor deve ser adicionado no LALUR. Nao
ha, porém, previsdo no mesmo sentido, no que se refere a base de calculo da
Contribuigdo Social, 0o que torna insubsistente a adicdo feita de oficio pela
autoridade lancadora.

Na linha desse entendimento, inclusive, destacam-se precedentes desta Corte
Administrativa, que, sob esse especifico foco, assim inclusive ja se manifestaram,
destacando-se, apenas a titulo de exemplificacdo, o seguinte e especifico aresto:

Numero do Processo: 18471.000003/200585
Contribuinte: VALEPAR S/A

Tipo do Recurso: Recurso Voluntario / Recurso de Oficio
Data da Sessao: 06/12/2006

Relator(a): Marcio Machado Caldeira

N Aco6rdao:10322.749

Decisdo: Por maioria, DAR provimento ao recurso voluntario
para acolher a preliminar de decadéncia do direito de constituir
o crédito tributario relativo ao anocalendario de 1999 e, em
conseqiiéncia, ndo tomar conhecimento do recurso ex officio em
relacdo ao ano-calendario de 1999, vencido o conselheiro
Cdndido Rodrigues Neuber que ndo a acolheu e, por
unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso ex
officio para restabelecer a exigéncia fiscal relativa ao ano-
calendario de 2001 referente a CSLL constante na DIPJ porém
ndo inclusa na DCTF.

CONTRIBUICANQ SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL — DECADENCIA

Tratando-se de tributo sujeito a langamento por homologagdo, o
inicio da contagem do prazo decadencial é a data do respectivo
fato gerador, decaindo o direito da Fazenda Nacional de efetuar
o langcamento apos o prazo de cinco anos, na forma do disposto
no paragrafo 4 do artigo 150 do CTN.

AMORTIZACAO DE AGIO. ADICAO A BASE DE CALCULO.
INAPLICABILIDADE DO ART. 57, LEI N 8.981/1995

Inexiste previsdo legal para que se exija a adi¢do a base de
calculo da CSLL da amortiza¢do do dgio pago na aquisi¢do de
investimento  avaliado  pela  equivaléncia  patrimonial.
Inaplicabilidade, ao caso, do art. 57 da Lei n 8.981/1995, posto
que tal dispositivo ndo determina que haja identidade com a
base de cdlculo do IRPJ.
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LANCAMENTO — ERRO FORMAL — ANO-CALENDARIO DE
2001.

Atendendo o langamento os requisitos legais, descrevendo a
infracdo com perfeita identificacdo dos valores efetivamente
levados a tributagdo e com o devido enquadramento legal, ndo
ha irregularidade formal que possa ensejar o seu cancelamento.

JUROS DE MORA — CREDITO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal
sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia — SELIC para titulos
federais. (Sumula 1 C.C. n°4).

JUROS DE MORA TAXA SELIC.

Sdo devidos juros de mora sobre o crédito tributdario ndo
integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua
exigibilidade, salvo quando existir depdsito no montante
integral. (Sumula 1 C.C. n° 5) Preliminar acolhida, recurso de
oficio parcialmente provido. (Publicado no D.O.U. n 230 de
30/11/2007).

Desta forma, entendo que ndo ha base legal para se proceder com a adi¢do
das despesas de amortizagao de 4gio, haja vista a auséncia de fundamento legal para tanto.

Isto posto, voto no sentido d¢ DAR PROVIMENTO ao Recurso Especial
para afastar a necessidade de adi¢do a base de calculo da CSLL das despesas com amortizagao
de agio. Uma vez afastada a exagdo principal, por decorréncia logica, afastam-se também as
multas, sejam aquelas langadas de oficio, bem como as lancadas isoladamente, ainda que estas
ultimas tenham sido langadas concomitantemente com as primeiras, de tal forma que se
exonera todo o crédito tributario langado.

Sala de Sessoes, 03 de maio de 2016.

(documento assinado digitalmente)
Hélio Eduardo de Paiva Araujo - Redator Designado
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